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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2023 

Código registro TCE: 9B5BFAB1682716814150F34076CC0877C16F2028 

1 - PREÂMBULO 

1.1 O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada à Rua Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal em Exercício, TORNA 

PÚBLICO que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente 

licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal n° 70/2018, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 07:15 horas do dia 05 

de outubro de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do 

dia 05 de outubro de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br 

2.  DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto o Registro de Preços para a 

futura e eventual aquisição de madeira, materiais de construção, lajotas, materiais 

elétricos, materiais de jardinagem e limpeza urbana, para atender as Secretarias e Fundos 

do Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade, conforme especificações 

contidas no Anexo “G” do presente Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões; 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo F, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica 

descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

bllcompras.com. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 
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5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 

e 3148-9870, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.10 realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 

atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

5.11 O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 

credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um 

documento de identificação com foto. 

5.12  Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro 

documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem 

como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

5.13 Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases 

subsequentes, Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos termos do 

Anexo “C” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, devendo 

constar em ata). 

5.14 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar-se 

durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.15 Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

5.16 No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 

superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, que não 

registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das 

propostas. Deverá também anexar a Declaração constante no anexo F do Edital. 

5.17 A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

b. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

c. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

d. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

e. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

f. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

g. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

a. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, de alguns campos. 

b. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

c. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

d. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

f. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

i. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

b. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

-  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

-  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

-  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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c. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

d. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

e.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

f. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

h. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

8.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.10 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.12 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.13 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.14 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

8.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b)  por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d)  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 

o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  
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9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de habilitação: deverá 

conter os seguintes documentos de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 

da receita estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal 

(alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede 

da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e 

contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência social (INSS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de 

Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da elaboração 

de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 consolidada, emitida 

por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, 

acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial 

Simples Nacional, disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/; 

i) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de 

Certidão “Falência e Concordata”. Para licitantes com sede em Santa Catarina, a emissão da 

certidão está disponível através do endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/.  

j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de que 

os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
https://certidoes.tjsc.jus.br/
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todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos 

produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o 

objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores); 

k) Consulta Consolidada obtida junto ao Tribunal de Contas da União, de que a 

empresa não está impedida de Contratar com a Administração Pública, disponível no seguinte 

link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

10.2 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser 

apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação e procedimentos 

novos adotados pelo expedidor. 

10.3. - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

10.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

10.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a 

sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 

Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

10.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

10.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

10.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 10.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 

ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

10.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 10.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “g”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

10.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 10.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores 

ou revogar a licitação. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.4 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

11.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.6 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.7 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

11.10 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2.1 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

Menor Preço Por Item, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

14.2 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

15.  DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

15.1 - A proponente deverá fornecer e entregar os itens nos locais solicitados pelo 

órgão responsável, conforme requisição do Município, com tolerância máxima de 1 (um) dia, de 

acordo com a necessidade, sendo de responsabilidade do fornecedor os custos com o transporte 

do material. 

 15.2 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos 

serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 

impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 

material necessário para realização dos serviços. 

15.3 - Considerando que o processo licitatório se dará por meio do Sistema de 

Registro de Preços, não haverá quantidade mínima para requisição por parte do ente municipal. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 

contratada.  

16.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão 

por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2023 e 2024. 

16.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o licitante ficará obrigado(s) a 

manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “i” do item 10.1 deste 

Edital. 
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17.  RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

17.1 O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela prestação dos serviços, bem 

como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

17.2 - O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração 

Municipal, de maneira a atender as necessidades. 

17.3 - O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo. 

17.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da 

Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

17.5 - O VENCEDOR deverá cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação no desempenho de suas atividades rotineiras. 

17.6 - Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

17.7 - Prestar serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente 

termo. 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

18.1.1 - A impugnação será dirigida à Diretoria de Compras desta Prefeitura, que a 

encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

18.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá 

ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

18.3 - O recurso deverá ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a) que poderá reconsiderar sua 

decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

18.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 

prazo de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

18.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

18.6 - Decididos os recursos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do objeto do 

certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

19 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA 
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19.1 - Tendo em vista a modalidade de Sistema de Registro de Preços, será 

considerado vencedoras as empresas classificadas nos moldes de julgamento ditado 

anteriormente, no ato datado como fases de proposta e habilitação será lavrada a Ata de Registro 

de Preços contendo as Cláusulas contratuais, a qual segue como minuta no presente edital. 

19.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a representante legal da 

empresa assinará junto com os demais atos do certame. Caso a licitante vencedora de algum item 

não esteja presente, será intimada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar a Ata 

Contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desistência dos objetos vencidos. 

19.3 - A ata contratual terá prazo de vigência da sua assinatura, até o total de 12 

meses, sendo que o participante fica obrigado a manter o Registro nesse período, salvo 

comprovado fato superveniente, caso fortuito ou força maior, ou ocorrência de Fato do Príncipe, 

provadas em processo administrativo. 

20 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 

sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 

à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

20.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

20.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

20.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

20.2.3 - judicial, nos termos da legislação. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das responsabilidades civis 

e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente 

contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a 

contar do dia da fixação da pena; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
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forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

22.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de 

Fornecimento e assinatura do contrato. 

22.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

22.3 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, a 

critério do município, nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

22.3.1 - O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições 

estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

22.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

23 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

23.1.1 - Automaticamente: 

23.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

23.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

23.1.1.3 - Pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

23.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

23.2.1 - A pedido, quando: 

23.2.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

23.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 
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23.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

23.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

23.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no Edital; 

23.2.2.2 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

23.2.2.3 - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços; 

23.2.2.4 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

23.2.2.5 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

23.2.2.6 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 

23.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 

feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no respectivo órgão 

de imprensa oficial do município. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, no endereço citado 

no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 

07h00min às 13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

24.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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24.5 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

24.6 As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de 

menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

24.7 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

25. DOS ANEXOS DO EDITAL 

25.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (PARA FASE HABILITAÇÃO) 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PARA FASE CREDENCIAMENTO)  

d) Anexo “D” – MODELO DE PROPOSTA 

e) Anexo “E” – MINUTA DO CONTRATO 

f) Anexo “F” – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

g) Anexo “G” - TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO 

COM VALORES MÁXIMOS. 

Bom Jesus (SC), 21 de setembro de 2023. 

 

 

RAFAEL CALZA 

Prefeito Municipal 

 

 

Cinthia Schneider Pellegrini 

Procuradora 

OAB/SC 43.050 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ/CPF: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa_______________________________________ , bem como formular propostas 

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 

Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; 

c) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ressalva: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 10/2023 do Município de Bom Jesus - SC, que esta empresa, nos termos do 

inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “D” 

MODELO DE PROPOSTA 

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de madeira, materiais de construção, 

lajotas, materiais elétricos, materiais de jardinagem e limpeza urbana, para atender as 

Secretarias e Fundos do Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade, 

conforme as seguintes especificações: 

 
CONFORME ANEXO “G” DO EDITAL. 

 
 
 
Valor Máximo de R$ ................ 
 
 
 
Local, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “E” 

MINUTA DA ATA 

Ata nº..../2023 

PROCESSO n. 92/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 10/2023 

Aos ........ dias do mês de ....................... do ano de 2023, autorizado pelo Processo n° 

92/2023, Pregão Eletrônico n° 10/2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, 

de acordo com o disposto no artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 

Decreto Municipal n° 70/2018 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e o DETENTOR DA 

ATA: 

1 Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ................., CNPJ/MF n° 

........, representado pelo seu ..... , Sr. ............ (qualificação), à saber: .....  

 

1.1. Descrição dos Itens: ............................................... 

 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua 

publicação. 

 

1.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma 

via da Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico n° 10/2023. 

 

1.4. O prazo para a prestação dos serviços é o estabelecido no Item 9 do Edital, inclusive nas 

condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 

pedido de fornecimento representado pela correspondente AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

 

1.5. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos após a entrega dos itens, mediante liquidação 

das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades fiscais exigidas na Habilitação 

do Edital, podendo essas regularidades serem confirmadas por via eletrônica pela contratante. 

 

1.6. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das 

dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 e 

2024. 

 

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
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preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 

quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 

21 do Edital de Pregão Eletrônico Nº 10/2023 que desta Ata faz parte integrante.  

 

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 

presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

1.10. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 10/2023. 

 

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico n° 10/2023, seus anexos com os termos aditados e a 

proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

1.12. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, esgotadas as vias administrativas.  

 

1.13. O Município de Bom Jesus designa como Fiscal desta Ata, o Sr. ........., da Secretaria .........., 

para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para 

executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao detentor da Ata, 

objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido 

 

1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Rafael Calza, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Bom Jesus, portador da R.G. nº .................. e CPF sob o nº ............ 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2023. 

RAFAEL CALZA                                                             ................................................ 
Prefeito Municipal                                                               CNPJ nº ................................. 
Órgão Participante                                                              Detentor da Ata            
 
 

Testemunhas:                                                                                                                               
........................................                                      ................................................. 
CPF nº............................                                                      CPF nº ..................................... 
 
 
......................................... 
CPF nº ............................ 
Fiscal da Ata 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “F” 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP). 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que que estou (anos) sob o regime de 

ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO “G” 

TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS 

Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de madeira, materiais de construção, 

lajotas, materiais elétricos, materiais de jardinagem e limpeza urbana, para atender as 

Secretarias e Fundos do Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade, 

conforme as seguintes especificações: 

 
Itens Quant. Unid. Descrição do material Valor Unit. Valor Total 

1 1.500 mc Tábua em madeira de pínus 0,20 

cm largura x 0,025 cm espessura 

23,50 35.250,00 

2 1.500 mc Tábua em madeira de eucalipto 

0,025 cm de espessura x 0,30 cm 

largura 

32,08 48.120,00 

3 1.000 mc Ripa de madeira de eucalipto 

0,025 cm espessura x 0,05 cm 

largura 

9,10 9.100,00 

4 500 mc Espelho simples em madeira de 

pinheiro 0,14 cm largura x  0,025 

de espessura 

42,50 21.250,00 

5 400 mc Barrote em madeira eucalipto 0,15 

cm largura x 0,05 cm espessura 

18,75 7.500,00 

6 700 mc Tábua em madeira de pinus 0,025 

cm de espessura x 0,30 cm de 

largura - plainada  

33,33 23.331,00 

7 1.000 mc Ripão em madeira de pinus 0,05 

cm de largura x 0,05 cm de 

espessura 

11,00 11.000,00 

8 600 mc Barrote em madeira de pínus 0,05 

cm de largura x 0,07 cm de 

espessura  

33,25 19.950,00 

9 1.800 mc Ripa em madeira de pínus 0,025 

cm espessura x 0,05 cm de 

largura  

11,95 21.510,00 
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10 400 m2 Assoalho em madeira de pínus 

0,02 cm de espessura 

61,00 24.400,00 

11 1.000 mc Roda forro em madeira de pínus 

2,5 cm x 2,5 cm 

9,50 9.500,00 

12 400 mc Rodapé em madeira de pinus 0,02 

cm de espessura x 0,05 cm de 

largura 

6,12 2.448,00 

13 1.000 mc Ripa/mata junta em madeira de 

pinus 0,01 cm de espessura x 0,05 

cm de largura 

6,50 6.500,00 

   14 200 m² Assoalho em madeira de eucalipto 

0,02 cm de espessura 

78,50 15.700,00 

15 200 m³ Areia lavada - média 227,50 45.500,00 

16 1.000 uni Telha 2,13 mts x 50 cm x 4mm 21,82 21.820,00 

17 200 uni Treliça 8/12 mts - barra 115,63 23.126,00 

18 1.000 uni Telha 2,44 mts x 50 cm x 4mm  23,95 23.950,00 

19 500 uni Telha 1,83 mts x 50 cm x 4mm 28,32 14.160,00 

20 300 par Cumeira 4mm - par 18,33 5.499,00 

21 2.500 uni Telha fibrocimento sem amianto 

2,44 mts x 1 m x 6 mm 

80,04 200.100,00 

22 2.500 uni Parafuso altobrocante TEX 12x4 1,66 4.150,00 

23 2.500 uni Parafuso telheiro 5/16x110 

completo 

1,14 2.850,00 

24 800 uni Cumeira fibrocimento sem amianto 

1 m x 6 mm 20% de grau 

56,49 45.192,00 

25 50 uni Caixa d’água polietileno 310 lts  250,22 12.511,00 

26 2.000 m2 Forro PVC frisado 0,8 mm x 10 cm  

- branco 

25,66 51.320,00 

27 2.000 M² Forro PVC frisado 0,10 mm x 10 

cm  - branco 

31,73 63.460,00 

28       500 Uni Canto de forro PVC, interno, Meia 

Cana, 90º branco gelo 

4,96 2.480,00 

29 500 Uni Canto de forro PVC, externo, Meia 

Cana, 90º branco gelo8. 

4,99 2.495,00 

30 1.000 mc Roda Forro PVC 5 cm  - branco 8,20 8.200,00 
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31 1.000 uni Cimento  CP-II-Z-32 -  50 kg 42,61 42.610,00 

32 40.000 uni Tijolo 6 Furos 9 x 14 x 20 cm – 

primeira qualidade 

1,27 50.800,00 

33 500 bar Tubo em PVC soldável 

25mmx6mts - marrom 

24,13 12.065,00 

34 50 uni Tê 90° soldável 25mm - marrom 2,06 103,00 

35 200 uni Joelho 90° soldável 25mm - 

marrom 

1,66 332,00 

36 200 uni Luva soldável 25mm - marrom 1,46 292,00 

37 50 uni Adesivo PVC 75 gr 10,07 503,50 

38 20 uni Vaso convencional sanitário  190,99 3.819,80 

39 20 uni Caixa de descarga 45,21 904,20 

40 20 uni Tubo de descarga 23,03 460,60 

41 20 uni Assento sanitário simples 34,47 689,40 

42 20 uni Cuba lavabo 124,16 2.483,20 

43 20 uni Suporte cuba 75,22 1.504,40 

44 20 uni Anel de vedação p/ vaso 13,28 265,60 

45 40 uni Flexível 40 cm 9,39 375,60 

46 40 uni Parafuso sanitário 10mm 9,11 364,40 

47 20 uni Spude 7,20 144,00 

48 20 uni Boia 3/4 17,61 352,20 

49 40 uni Flange 25 16,96 678,40 

50 70 bar Treliça 12cm/12 mts ferro - barra 146,56 10.259,20 

51 70 bar Treliça 8/12 mts  ferro - barra 112,31 7.861,70 

52 100 bar Tubo esgoto 100mmx6mts 84,50 8.450,00 
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53 100 bar Tubo esgoto 40mmx6mts 38,13 3.813,00 

54 50 uni Janela 1,20x1,00 c/ veneziana lata  19.416,50 

55 30 uni Porta 0,80x210 mista de lata 540,66 16.129,80 

56 30 uni Porta semi-oca 0,70x210 com 

marco de 12cm com fechadura e 

dobradiça 

397,25 11.917,50 

57 80 kg Prego 17x27 19,61 1.568,80 

58 60 kg Prego telheiro 18x30 33,94 2.036,40 

59 60 kg Prego 12x12 27,88 1.672,80  

60 25 uni Registro pressão 25x1/2 plástico 27,77 694,25 

61 2.000 

 

mc 

 

Taboa de 0,12cmx0,025cm pinus p/  

tesouras 

20,06 

 

40.120,00 
 

62 30 uni Janela basculante 0,40x0,60 ferro 135,00 4.050,00 

63 200 sc Argamassa AC 1 16,46 3.292,00 

64 300 sc Argamassa AC 2 26,10 7.830,00 

65 50 sc Argamassa AC 3 30,92 1.546,00 

66 500 m² Piso cerâmico PI 3 31,34 15.670,00 

67 200 bar Ferro 4.2mmx12m 18,55 3.710,00 

68 200 bar Ferro 5/16mmx12m 48,32 9.664,00  

69 200 bar Ferro 1/4mmx12m 33,89 6.778,00 

70 200 kg Rejunte – 1Kg 8,35 1.670,00 

71 300 mc Fio 6mm paralelo 10,06 3.018,00 

72 2.000 mc Fio 2,5 mm paralelo 5,30 10.600,00 

73 4.000 uni Lajota calçada de Rua 49 x 49 x 

2,5 

 10,00 40.000,00 

74 1.000 uni Lajota tátil calçada de Rua 49 x 49 

x 2,5 

11,50 11.500,00 

     75     100 bar Tubo em PVC soldável 50,33 5.033,00  
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32mmx6mts – marrom. 

76     100 bar Tubo em PVC soldável 

40mmx6mts – marrom. 

76,31 7.631,00 

77     100 bar Tubo em PVC soldável 

50mmx6mts – marrom. 

86,01 8.601,00 

78     100 bar Tubo esgoto 50mmx6mts – branco. 57,40 5.740,00 

79     100 bar Tubo esgoto 100mmx6mts – 

branco. 

85,11 8.511,00 

80      50 uni Tê 90° soldável 32mm – marrom. 7,28 364,00 

81      50 uni Tê 90° soldável 40mm – marrom. 10,83 541,50  

82      50 uni Tê 90° soldável 50mm – marrom. 11,65 582,50 

83     100 uni Joelho 90° soldável 32mm – 

marrom. 

3,81 381,00 

84 100 uni Joelho 90° soldável 40mm – 

marrom. 

6,48 648,00 

85 100 uni Joelho 90° soldável 50mm – 

marrom. 

7,50 750,00 

86 100 uni Luva soldável 32mm – marrom. 3,24 324,00 

87 100 uni Luva soldável 40mm – marrom. 6,36 636,00 

88 100 uni Luva soldável 50mm – marrom. 6,98 698,00 

89 100 uni Joelho 90° esgoto 40mm – branco. 3,36 336,00 

90 100 uni Joelho 90° esgoto 50mm – branco. 4,79 479,00 

91 100 uni Joelho 90° esgoto 100mm – 

branco. 

8,11 811,00 

92 2.000 uni Parafuso nº  04mm. 0,31 620,00 

93 2.000 uni Parafuso nº 06mm. 0,53 1.060,00 

94 2.000 uni Parafuso nº 10mm. 0,83 1.660,00 

95 2.000 uni Bucha nº 04 mm. 0,13 260,00 
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96 2.000 uni Bucha nº 06 mm. 0,16 320,00 

97 2.000 uni Bucha nº 10 mm. 0,40 800,00 

    98 1.000 Mts Mangueira 3/4x2 6,47 6.470,00 

    99 500 uni Lâmpada led 20 watts - unidade 22,48 11.240,00 

   100 2.000 Mt Cabo corfio pp 2x2,5 6,44 12.880,00 

   101 200 Kg Cola 17,58 3.516,00 

   102 100 uni Fita veda rosca 7,58 758,00 

   103 100 cax Lamina bisturi 34,42 3.442,00 

   104 100 uni Disco diam. Corte seco turbo 

bosch 

39,60 3.960,00 

   105 100 uni Alicate universal 45,11 4.511,00 

106 200 uni Registro pressão 75 96,66 19.332,00 

107 200 uni Cola adesiva 17g 5,14 1.028,00 

108 2.000 kg Cal hidratado 18 kg 23,20 46.400,00 

109 100 uni Broca aço rap 02,5mm 5,92 592,00 

110 100 Uni Torneira de jardim  5,35 535,00 

111 100 uni Pincel 1 6,22 622,00 

112 100 uni Bandeja para pintura 2,7l 12,09 1.209,00 

113 100 uni Impermeabilizante 79,16 7.916,00 

114 200 uni Tinta acrilica branca 1 kg 40,50 8.100,00 

115 5.000 uni Rebite 4,0x12 0,21 1.050,00 

116 1.000 uni Fixador para cal de pintura 2,41 2.410,00 

117 200 sac Cal para pintura 8 kg 17,75 3.550,00 
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118 50 uni Pá com cabo 60,81 3.040,50 

119 50 uni Martelo c/mad 25mm 49,31 2.465,50 

120 200 uni Broca 3/4 10,75 2.150,00 

121 200 uni Broca 18x7,6 13,00 2.600,00 

122 50 uni Chave fenda 3/16 x 4 19,96 998,00 
 

123 50 uni Chave philips 1/4 x 6 14,18 709,00 

124 100 peç Fita isolante 20 m 9,20 920,00 

125 50 uni Chave teste 9,93 496,50 

126 1.000 uni 3/4 x2 parafuso 0,71 710,00 

127 100 uni Cadeado 20 mm 17,20 1.720,00 
 

128 100 uni Cadeado 30 mm 23,53 2.353,00 

129 50 uni Escada de 5 degraus 194,33 9.716,50 
 

130 100 uni Chuveiro  76,80 7.680,00 

131 15.000 mts Lona plastica 100 micr 6x100 5,80 87.000,00 

132 1.000 mt Corda 5 mm 1,22 1.220,00 

133 2.000 uni Gancho 8mm s/bucha 2,03 4.060,00 

134 2.000 uni Pitão 8 mm s/bucha 1,35 2.700,00 

135 5.000 mt Tela galvan 1 alt 17,17 85.850,00 

136 1.000 Uni Mangueira agua 4,13 4.130,00 

137 1.000 rol Arame galvan 18 mm belgo 25,70 25.700,00 
 

138 500 uni Silicone selante pu40 400 g cinza 27,92 13.960,00 
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139 100 uni Adaptador engate rápido 7,98 798,00 

140 100 uni Lixa 60 ferro 3,43 343,00 

141 100 uni Fita zebrada 18,78 1.878,00 

142 50 uni Vassoura grama plastica 1 31,00 1.550,00 

143 50 uni Cabo para foice redondo 22,16 1.108,00 

144 50 uni Arco de serra completo 36,21 1.810,50 

145 50 uni Lima com cabo chata 27,31 1.365,50 

146 100 uni Broca aço rápido 6 mm 10,12 1.012,00 

147 50 uni Cavadeira tram. Articulada 120,58 6.029,00 

148 50 uni Serra copo 46,16 2.308,00 
 

149 200 uni Conector macho inst 4 . 1/8 7,84 1.568,00 

150 200 uni Conector femea rj45 cat 5e 6,17 1.234,00 

151 200 uni Espuma de poliuretano expansiva 30,31 6.062,00 

152 100 uni Engate flexivel 100 cm ma 18,70 1.870,00 

153 100 uni Sifão longo 17,65 1.765,00 

154 50 uni Pincel 2 polegada 9,20 460,00 

155 1.000 kg P. D. Pano estopa 15,50 15.500,00 

156 100 uni Cilindro fechadura soprano 28,82 2.882,00 

157 100 uni Prolongador de aço 3m 9,73 973,00 
 

158 1.000 kg Arame galvan 12 mm 23,00 23.000,00 

     159 500 Uni Manta asfaltica 50 cm 18,62 9.310,00 
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160 500 uni Tomada dupla 17,32 8.660,00 

161 10.000 m² Lona plastica preta 100 micr 8 x 

100 

7,56 75.600,00 

162 100 uni Varão branco 2,5 mt 31,96 3.196,00 

163 100 uni Catraca p/ arem liso 12,30 1.230,00 

164 50 uni Caixa d'agua 5.000 lts 2.954,16 147.708,00 

165 50 uni Caixa d´agua 2.000lts de fibra 1.410,53 70.526,50 

166 50 uni Chave combinada 16 mm 17,71 885,50 

167 50 uni Cabo para enxada 20,68 1.034,00 
 

168 50 uni Cabo para pa 18,68 934,00 

169 50 uni Lamina 3/4 13f curva 11,83 591,50 
 

170 50 uni Disco tramcort mad 4.3/8 23,60 1.180,00 

171 100 uni Pneu para carrinho de mão 38,03 3.803,00 

172 50 uni Alicate média 8 polegada 45,78 2.289,00 

173 50 uni Disco corte cemarica 25,54 1.227,00 

174 100 uni Espaçador 10,25 1.025,00 

175 1.000 mt Fio de nylon quadrado amarelo sthil 2,06 2.060,00 

176 100 uni Cap 25 2,05 205,00 
 

177 100 uni Miolo fechadura soprano 26,91 2.691,00 

178 50 uni Caixa gordura 107,00 5.350,00 

179 50 uni Fossa séptica 1.150,00 57.500,00 
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180 50 Uni Broxa pintura 12,76 638,00 

181 100 uni Lixa 80 2,85 285,00 

182 50 uni Escova servical 12,45 622,50 

183 200 uni Registro soldavel 60mm 44,75 8.950,00 

184 200 rol Manta asfaltica 20 x 40 403,00 80.600,00 

185 500 uni Lampada 67x 12v 12,08 6.040,00 

186 50 uni Serra marmore 220v tytan 513,00 25.650,00 
 

187 100 uni Cilindro para fechadura 26,52 2.652,00 

188 50 uni Tesoura de poda 10 mister 49,78 2.489,00 

189 50 uni Tesoura de poda profissional 78 79,45 3.972,50 

190 20 uni Furadeira skil 2 vel. 220 345,50 6.910,00 
 

191 100 uni Tomada linha x 20 a 14,51 1.451,00 

192 100 uni Fechadura soprano larga ext. 70,95 7.095,00 

193 100 uni  Valvula pressão - adk 6837 170,00 17.000,00 

194 200 kg Corrente 6,4 mm 36,72 7.334,00 

195 50 uni Patch panel 24 portas cat 5 rj45 

sohoplus furukawa 

381,70 19.085,00 

196 50 uni Enxada acoterra 56,63 2.831,50 

197 200 uni Plafon led 50,60 10.120,00 

198 50 Uni Pulverizador 500 ml 14,40 720,00 

199 200 uni Lâmpada economica 30 w 34,29 6.858,00 
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200 200 uni Lâmpada led 40 watts - unidade 42,84 8.568,00 

201 200 uni Lampada led 50w 54,83 10.966,00 

202 200 uni Fita crepe 18 mm - 50 mts 10,47 2.094,00 

203 100 uni Pincel 3  13,05 1.305,00 

204 100 uni Desempeno estriado 20,80 2.080,00 

205 200 Uni Petra inter simp+ tomada. 19,38 3.876,00 

206 100 Uni Mangueira gás 14,45 1.445,00 

207 50 uni Valvula gás ( regulador) 46,90 2.345,00 

208 200 uni Plug magirus femea 7,33 1.466,00 

209 50 uni Talhadeira 29,19 1.459,50 

210 200 uni Torneira preta 1/2 5,17 1.034,00 
 

211 50 uni Facao  36,04 1.802,00 

212 50 uni Lima motosserra fina 17,45 872,50 

213 50 uni Maçarico worker frontal automati 62,50 3.125,00 

214 200 uni Reduçao 32x25 mm 4,08 816,00 

215 50 uni Rolo lã - 23 cm 24,81 1.240,50 

216 50 uni Lapis de carpinteiro 3,70 185,00 

217 50 uni Lixa a seco gr-150 7,00 350,00 

218 50 uni Arco de serra regulavel 27,23 1.361,50 

219 100 uni Tomada/ interruptor sistema x 19,13 1.913,00 

220 100 uni Cadeado 45 mm 36,75 3.675,00 
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221 50 uni Oleo deseng via lup 40 300 ml 19,87 993,50 

222 100 uni Disjuntor 40 20,98 2.098,00 

223 100 uni Disjuntor din 1x50 23,38 2.338,00 

224 5.000 pac Abraçadeira nylon br 200mmx3 

,5mc10 

0,33 1.650,00 

225 5.000 mt Cabo flex 750v 10,0mm verde 10,68 53.400,00 

226 5.000 mt Cabo flex 750 6mm azul 6,32 31.600,00 

227 5.000 mt Cabo flex 750 v 10,0 mm preto 10,67 53.350,00 

228 100 uni Caixa 15x15 18,35 1.835,00 

229 200 Uni Caixa monofasica 313,00 62.600,00 

230 200 uni Cone sapata 10mm 5,40 1.080,00 

231 200 uni Cone sapata 50mm 18,00 3.600,00 
 

232 200 uni Curva 90 galvan mf1 35,76 7.152,00 

233 200 uni Haste terra 1/2 x22,40mt - 12,7mm 53,58 10.716,00 

234 200 uni Luva eletroduto 1 2,36 472,00 

235 200 uni Poste concreto 9/600 1.801,25 360.250,00 

236 200 uni Eletroduto branco ¾ 19,50 3.900,00 

237 200 uni Disjuntor 1 x 32 a 18,62 3.724,00 

238 200 uni Luva 20x1/2 azul 6,11 1.222,00 

239 500 uni Canaleta  20x10x200 14,41 7.205,00 

240 200 uni Bomba submersa anauger 900 450,80 90.160,00 
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241 200 uni Caixa d´agua 500lts de fibra 295,00 59.000,00 

242 200 uni Caixa d'água 1.000 lts 500,14 100.028,00 

243 50 uni Gazebo 3x3 mt 1.199,50 59.975,00 

244 100 uni Lâmpada fluorescente 40 watts - 

unidade 

25,72 2.572,00 

245 2.000 mt Cabo multiplex 10mm 6,68 13.360,00 

246 2.000 uni Parafuso 10x55 c porca 4,02 8.040,00 
 

247 200 Uni Soquete 1/2 luz 6,45 1.290,00 

248 2.000 mt Cabo flex 750 1,5mm vermelho 1,76 3.520,00 

249 2.000 mt Cabo aluminio quadruplex 4x10mm 11,20 22.400,00 

250 200 uni Armação 1e 29,04 5.808,00 

251 200 uni Eletroduto pvc anti-chama 1 16,25 3.250,00 

252 200 uni Curva pvc sol. 60mm 28,15 5.630,00 
 

253 200 Peç Terminal 601 6,15 1.230,00 

254 200 peç Terminal 603 5,95 1.190,00 

255 2.000 

 

MT 

 

Cabo aço 6x7 1/8 14,10 28.200,00 

256 200 Unid 
Armação 1x1 1/8 leve 

28,23 5.646,00 

257 200 Unid Parafuson poste longo 14,92 2.984,00 

258 200 Uni 
Arruela quadrada 32x32x1/8 – ½ 

1,92 384,00 

259 200 Uni 
Isolador porcelana roldana 

72x72mm 7,01 1.402,00 
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264 200 

 

uni 

 

Luva pvc 1” preta com rosca 2,85 570,00  

265 200 

 

uni 

 

Curva pvc 180 1” preta com rosca 4,30 860,00 

266 200 

 

uni 

 

Curva pvc 180 ¾” preta com rosca 3,36 672,00 

267 200 

 

uni 

 

Contraporca galv. 1 10,55 2.110,00 

268 200 

 

uni 

 

Contraporca galv. 3/4 6,65 1.330,00 

269   500 Uni Arruela em aluminio 1 rosca bsp 1,95 975,00 

270    500 

 

Uni Arruela em aluminio ¾ rosca bsp 1,19 595,00 

271   300 Uni  Abracadeira tipo d 1” 2,45 735,00 

272 300 

 

uni 

 

Abracadeira tipo d ¾” 1,89 567,00 

273 200 

 

 

Cax 

Parafuso chip. 

Bicro.cab.ch.phl.5,0x35mm 3150 

0,36 72,00  

274 200 

 

 

uni 

Bucha com aba 6mm 0,16 32,00 

275 200 

 

 

peç 

Terminal pressao ta-50 sapata 15,11 3.022,00 

276 200 

 

 

Peç 

Terminal pressao ta-16 sapata 6,70 1.340,00 

277 200 

 

uni 

 

Terminal tcm-l pino com. Macico 

16,00mm c/t 3/8” 

17,33 3.466,00 

278 200 

 

uni 

 

Conector perf cdp-70 (p 10-95)x(d 

1,5-10)mm intelli 

13,82 2.764,00 

279 200 

 

uni 

 

Caixa monofásica com dps 26 x 42 

x 13 

332,25 66.450,00 

280 200 

 

uni 

 

Caixa inspeção pvc 20x25 pequena 19,32 3.864,00  

281 200 peç Disjuntor 1p c040a 21,63 4.326,00 

260 200 uni 
Tubo eletroduto pvc 1”x3mt preto c/ 

rosca 20,15 4.030,00 

261 200 Uni 
Tubo eletroduto pvc ¾ “x3mt preto 

c/ rosca 13,00 2.600,00 

262 200 Uni 
Silicone acetico transparente 50g 

10,61 2.122,00 

263 200 Uni 
Luva pvc ¾” preta com rosca 

2,66 532,00 
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282 200 

 

uni 

 

Dispositivo contra surto 20ka-40ka 54,30 10.860,00 

283 200 

 

uni 

 

Pimentão 9,27 1.854,00 

284 200 

 

uni 

 

Bucha com aba 10mm 0,32 64,00 

285    2.000 

 

Mt Cabo flexivel 1kv 1x10,0mm2 hepr-

preto 

11,56 23.120,00 

286 2.000 

 

Mt 

 

Cabo flexivel 1kv 1x10mm2 hepr-

branco 

11,56 23.120,00 

287 2.000 

 

Mt 

 

Cabo flexivel 1kv 1x10,0mm2 hepr-

azul 

11,56 23.120,00 

288 2.000 

 

Mt 

 

Cabo de aço cobreado cabo cs 

16mm2 (7fios) tipo 2 lca 

19,22 

 

 
38.440,00 

289 2.000 

 

Mt 

 

Cabo flexivel 1kv 1x10mm2 hepr - 

verde 

11,56 23.120,00 

290 2.000 

 

Mt 

 

Cabo al mult 1x010x10mm 

monofásico.p.novo.ptaz 

5,72 11.440,00  

291 200 

 

 

uni 

Alca pré formada 10/16mm - neutra 4,44 888,00 

292 200 

 

uni 

 

Conector p/haste aterramento th-58 6,88 1.376,00 

293 200 

 

 

uni 

Poste de concreto 1.097,25 219.450,00 

294 100 uni Padrão de luz monofásico c/ 
componentes 
 

2.330,00 233.000,00  

295 100 uni   
Isolador olha pimentão 

9,17 917,00 

296 5.000 MT   
Cabo de rede 

5,69 28.450,00 

297 3.000 Mt Cabo 2x1 2,83 8.490,00 

298 200 uni Alça cabo 10 3,43 686,00 

299 200 uni Padrão de Luz ( caixa metálica 
monofássica, tubo eletroduta, curva 
eletroduta, luva eletroduta, caixa de 
inspeção, aste terra, conector de 
aste terra, braçadeira industrial, 
silicone, porca, contra porca, 
armação AR 1x 1/8, ara ar 2 x 1/18, 
rondana porcelana, parafuso para 
poste). 

2.800,00 560.000,00 

300 2.000 mt Cabo 4 X 1 5,77 11.540,00 

301      50 uni Vaso Sanitário com caixa acoplada 406,67 20.333,50 
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Valor Total Máximo: R$ 4.693.385,25 (quatro milhões seiscentos e noventa e três mil 

trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

 

Notas: 

1. A proponente deverá fornecer e entregar os itens nos locais solicitados pelo órgão 

responsável, conforme requisição do Município, com tolerância máxima de 1 (um) dia, de acordo 

com a necessidade, sendo de responsabilidade do fornecedor os custos com o transporte do 

material.  

2 - Considerando que o processo licitatório se dará por meio do Sistema de Registro 

de Preços, não haverá quantidade mínima para requisição por parte do ente municipal. 

3 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município 

perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade 

materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos serviços, 

deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, frete, pagamento de impostos, 

encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material 

necessário para realização dos serviços.  

4 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 

contratada.  

5 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por 

conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

de 2023 e 2024. 

 

 

 
 


